PROJETO DE LEI Nº 031/26, DE 08 DE MAIO DE 2026.

Institui o Programa Municipal de Incentivo à culturas ou atividades experimentais na agricultura familiar e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Incentivo a Culturas ou Atividades Experimentais na Agricultura Familiar, com a finalidade de promover a diversificação produtiva, a inovação tecnológica e a sustentabilidade no âmbito da agricultura familiar no Município. 
Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - agricultura familiar: aquela definida na legislação federal vigente;
II - culturas ou atividades experimentais: aquelas ainda não consolidadas na região, ou que envolvam novas técnicas, variedades, sistemas produtivos ou modelos de negócio;
III - unidade experimental: área destinada à implantação e desenvolvimento das atividades incentivadas.
Art. 3º São objetivos do Programa:
I - incentivar a diversificação da produção agrícola;
II - reduzir riscos econômicos por meio da experimentação assistida;
III - fomentar práticas sustentáveis e de baixo impacto ambiental;
IV - estimular a inovação e o uso de tecnologias apropriadas a realidade local;
V - ampliar a geração de renda no meio rural;
VI - fortalecer a segurança alimentar e nutricional.
Art. 4º Para a operacionalização do Programa instituído por esta Lei e verificado a disponibilidade orçamentária e financeira, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder incentivo financeiro, até o valor de R$10.000,00 (dez mil reais) por grupo familiar para aquisição de mudas, sementes, insumos ou materiais necessários, ou contratação de horas/maquinas, sem a necessidade de contrapartida financeira dos beneficiários, desde que atendido todas as obrigações previstas nesta lei. 
Art. 5º Os beneficiários do programa deverão:
I - disponibilizar a área de terra e a mão de obra necessárias para a execução do projeto;
II - permitir o acompanhamento técnico;
III - compartilhar informações e resultados obtidos;
IV - participar de ações de capacitação promovidas pelo Município ou entidades parceiras.
V - permitir a visitação por demais interessados na cultura ou atividade;
Parágrafo Único. Recebido o incentivo, o beneficiário deverá comprovar a aplicação dos recursos públicos de acordo com o cronograma de execução previsto no projeto técnico.
Art. 6º Poderão participar do Programa agricultores familiares, individualmente ou organizados em associações, cooperativas ou grupos formais e informais.
Parágrafo único. Associações e Cooperativas poderão executar e manter a unidade experimental em área própria ou de terceiros, desde que formalmente lhe concedido o uso.
Art. 7º A Operacionalização do Programa será através da Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente e para a participação, sem prejuízo de demais exigências definidas em edital, os interessados deverão:
I - Ser classificados no programa;
II - Apresentar projeto técnico da unidade experimental acompanhado de estudo de viabilidade produtiva e econômica, além de termo de parceria com entidada que possua reconhecida expertise na cultura a ser implementada;
III - Estar adimplente com o Poder Executivo Municipal;
Art. 8º Respeitadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras, a Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio ambiente publicará edital contendo as regras do Programa para o período, constando, no mínimo:
I - o período e os documentos necessários para as inscrições;
II - o limite de beneficiários para o período;
III - os prazos de execução do programa;
IV - critérios de Seleção:
a) viabilidade técnica do projeto experimental;
b) potencial de geração de renda;
c) sustentabilidade ambiental;
d) interesse público e relevância para o município;
e)  possuir estrutura mínima, mão de obra disponível e capacidade de registrar dados, seguir protocolos e interpretar orientações técnicas;
Art. 9º A Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente prestará todas as informações necessárias sobre o desenvolvimento do programa, bem como manterá registro dos beneficiários e fiscalizará o repasse e a aplicação dos incentivos concedidos.
Art.  10. A não aplicação do benefício para o fim requerido e concedido implicará:
I -  devolução dos valores recebidos, devidamente corrigidos;
II - incidência de multa de 10% sobre o valor do débito;
III - impedimento de receber novos incentivos do Município;
IV - sujeição à inscrição do débito em dívida ativa para fins de execução administrativa ou judicial.
Art. 11. O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com:
I - órgãos públicos;
II - universidades e institutos de pesquisa;
III - organizações da sociedade civil;
IV - entidades privadas.
Art. 12. O participante do Programa que tenha comprovada a má-fé na prestação das informações para obtenção do subsídio de que trata esta Lei ou que tenha deixado de seguir qualquer orientação técnica na execução do projeto ficará, garantida a ampla defesa, impedido de receber quaisquer outros benefícios, à exceção dos atendimentos à educação e a saúde, pelo período de cinco (05) anos, além da aplicação das demais sanções previstas nesta lei.
Art. 13. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.
Art. 14. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei por Decreto, no que couber.
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 08 dias do mês de maio do ano de 2026.



RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação, tem por objetivo instituir, no âmbito do Município, o Programa Municipal de Incentivo a Culturas ou Atividades Experimentais na Agricultura Familiar, como instrumento de promoção do desenvolvimento rural sustentável, da inovação produtiva e da diversificação das atividades agrícolas.
A agricultura familiar desempenha papel essencial na economia local, sendo responsável por significativa parcela da produção de alimentos, pela geração de emprego e pela permanência das famílias no campo. No entanto, muitos agricultores enfrentam desafios relacionados à dependência de culturas tradicionais, à oscilação de preços e aos riscos inerentes à introdução de novas atividades produtivas.
Nesse contexto, o Programa proposto busca criar condições para que os agricultores familiares possam experimentar novas culturas, tecnologias e modelos de produção de forma assistida e com o apoio do Poder Público, reduzindo riscos econômicos e incentivando a inovação no meio rural.
A proposta prevê a concessão de incentivo financeiro para viabilizar a implantação de unidades experimentais, permitindo que os produtores tenham acesso a insumos, mudas, sementes e demais materiais necessários ao desenvolvimento de suas atividades. Trata-se de uma medida estratégica que visa estimular a diversificação produtiva, ampliar a geração de renda e fortalecer a segurança alimentar no Município.
Além disso, o Projeto valoriza práticas sustentáveis e de baixo impacto ambiental, alinhando-se às diretrizes contemporâneas de desenvolvimento rural e à preservação dos recursos naturais. A exigência de acompanhamento técnico, o compartilhamento de resultados e a participação em capacitações contribuem para a disseminação do conhecimento e o fortalecimento coletivo da agricultura local.
Importa destacar, ainda, que o Programa incentiva a cooperação entre agricultores, associações e cooperativas, bem como possibilita parcerias com instituições de ensino, pesquisa e demais entidades, potencializando os resultados e ampliando o alcance das ações.
Por fim, o Projeto estabelece mecanismos de controle, transparência e responsabilização na aplicação dos recursos públicos, garantindo a correta utilização dos incentivos concedidos e a efetividade da política pública.
Diante da relevância e do interesse público da matéria, espera-se a aprovação unânime deste Projeto de Lei.

Atenciosamente,



RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal


